
LEI Nº 13.314, 31 DE JANEIRO DE 2002 
(Projeto de Lei nº 456/01, do Vereador Toninho Campanha - PSB) 
 

Dispõe sobre o "Projeto de Humanização do Atendimento Hospitalar" nos Hospitais 
Públicos Municipais, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de 
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica instituído, nos Hospitais Públicos Municipais, o "Projeto de Humanização 
do Atendimento Hospitalar", destinado às crianças internadas e/ou em tratamento de 
saúde, tendo como propósitos:  
I - implantar brinquedoteca constituída por brinquedos educativos destinados à 
recreação das crianças de que trata esta lei, em espaços propícios ao desenvolvimento 
de atividades lúdicas;  
II - implantar a biblioteca viva, com o intuito de recobrar o ânimo e a vitalidade das 
crianças internadas nos ambulatórios e enfermarias pediátricas dos hospitais de que 
trata o "caput" deste artigo, através de sua leitura efetuada por voluntários;  
III - promover a apresentação de grupos de atores que proporcionem distração e 
diversão aos internos;  
IV - promover programa de treinamento de pessoal destinado a integrar funcionários 
envolvidos na assistência pediátrica.  
Art. 2º - Para a implantação do "Projeto de Humanização do Atendimento Hospitalar à 
Criança" o Poder Público poderá buscar a participação da iniciativa privada mediante a 
celebração de convênios.  
Art. 3º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de janeiro de 2002, 449º da 
fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Municipal da Saúde 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de janeiro de 2002. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
 
 
 


